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JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

 

1.1 A Pregoeira e Equipe de Apoio do Município de Santa Rita Rita de 

Ibitipoca, Estado de Minas Gerais, usando de suas prerrogativas legais, 

justifica a utilização da modalidade de Pregão Presencial, objetivando a 

contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de 

infraestrutura de eventos para realização do CARNAVAL 2024. Conforme 

orientação da legislação pertinente, tanto nos termos do artigo 28 da Lei 

nº 14.133/2021, deverá ser apresentada justificativa para não utilização 

do Pregão, na sua forma Eletrônica, optando-se pela forma Presencial. 

 
Como segue: 

1.2. Considerando que, em relação à Lei 14.133/2021, estabelece, também, a 

preferência pela utilização da modalidade Pregão na sua forma 

eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua obrigatoriedade, frisa-se, 

tão somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão; 

1.3. Considerando que o julgamento de pregão presencial se torna mais 

rápido, tanto no julgamento, quanto na relação de serviços e de 

fornecimentos, devido à participação, em sua maioria, na licitação sejam 

empresas locais ou regionais, embora o procedimento seja aberto para 

que quaisquer empresas Interessadas também possam participar. 

 

1.4. Considerando que a  presença física dos autores na sessão pública, como 

pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é fundamental para que os 

concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto 

licitatório. Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística 

que poderão acarretar em atrasos na prestação de serviços, até mesmo 

colocar em risco a realização do evento, pois por envolver empresas de 
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todo o território nacional é possível, por exemplo, a demora na entrega 

dos serviços daquelas que apresentaram menores preços sem 

conhecerem a infraestrutura do município. Trata-se de prejuízos de 

cunho administrativo e operacional para a administração, vez que poderá 

haver uma lacuna temporal para que os serviços solicitados sejam 

entregues ou disponibilizados, apesar da previsão para entrega e 

execução estar estipulada no contrato. 

1.5. O pregão presencial neste caso específico permite inibir a apresentação 

de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e 

aumentariam seus custos, a vantagem da forma presencial onde, a 

possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial 

e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de 

habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial 

do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 

contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do 

pregoeiro com os licitantes. 

 

 Desta forma, por não resultar qualquer prejuízo para a Administração ou para 

o interesse público, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do 

pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 

Pregão Presencial . 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 11 de janeiro de 2024. 
 

 

CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 
Pregoeira/Agente de Contratação 
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